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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRO SÍA - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 

COM A INTERVENIÉNCIA DA FUNDAÇÃO ESPIRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, PARA 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO 

"EVOLUÇÃO DA DTO EM LINHA DE PRODUÇÃO: 

ASPECTOS SOBRE AMORTECIMENTO DE ESCOAMENTO 

E OTIMIZAÇÃO DE GEOMETRIAS. 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 33.000.16710001-01, com sede à Av. 

República do Chile, if 65, cidade do Rio de Janeiro - RJ, ppr meio do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo A Miguez de Mello — CENPES, com sede na Avenida Horácio Macedo, 950, 

Rio de Janeiro — RJ, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 

33.000.16710819-42, doravante denominada PETROBRAS, neste ato representada pelo Sr. Wlson 

Mantovani Grava da Gerência de Tecnologia de Processamento P112021110 do Centro de Pesquisas e 

Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez de Mello e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO UFES, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 

32.479.123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrai, 514- Genius Universitário, Goiabeiras, Vitória) 

Espirito Santo, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Reinaldo Centoducatte. inscrito no 

CPF n° 616.006.107-06. doravante denominada EXECUTORA. com  interveniência administrativa da 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica do Ministêno da Fazenda sob o n° 02.980.103/0001-90, com sede na Av Fernando Ferrari, 845, 

Goiabeiras, Campus Universitário, Vitória) Espirito Santo, neste ato representada pelo seu Representante 

Legal, Getulio Apolinano Ferreira, inscrito no CPF n° 169.230.306-68, doravante denominada FUNDAÇÃO, 

sendo também denominadas PARTICIPES quando referidas em conjunto, ou PARTICIPE quando referidas 

individualmente, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento cientifico e tecnológico do 

Pala, como prova sua contribuição na geração de inúmeros processos e produtos de alta tecnologia 

no campo da exploração, produção e refino de petrôleo e do uso do gás natural, 

mento a importância da EXECUTORA no contexto educacional e seu envolvimento no desen 

técnico-cientifico nacional; 
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que este projeto visa obter conhecimento técnico e cientifico da influência de escoamentos 

transientes sobre a distribuição de tamanhos gotas e investigar a utilização de geometria colapsavel 

para reduzir as golfadas de escoamentos em linha e consequentemente diminuir a alteração da DTG 

por causa destes escoamentos. Além disso, um estudo de avaliação dos fatores geométricos em 

ferramentas especificas será realizado com o objetivo de otimizar o projeto de geometrias deletérias; 

que os benefícios para a Petrobras, decorrentes da celebração do citado Termo de Cooperação, 

serão obter conhecimento técnico e cientifica da influência de escoamentos transientes sobre a 

distribuição de tamanho de gotas e investigar a utilização de geometria colapstivel para reduzir as 

golfadas de escoamentos em linha e consequentemente diminuir a alteração da distribui* de 

tamanho de gotas por causa destes escoamentos. Afora isso, um estudo de avaliação dos fatores 

geométricos em ferramentas especificas será realizado com o objetivo de otimizar o projeto de 

geometrias deletérias. Além destes benefícios diretos decorrentes da investigação do tema, um 
beneficio indireto e de longo prazo será a capacita* de novos profissionais na área de evolução da 

distribuição de tamanho de gotas em linha de produção, a partir da participação de profissionais e 

estudantes na execução do projeto 

Resolvem os Participes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que sere regido pelas cláusulas 

condições e definiçães seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a união de esforços dos Participes para o 

desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado ''Evolução da DTG em linha de produção: aspectos sobre 

amortecimento de escoamento e otimização de geometrias. 

CLAUSULA SEGUNDA - MODO DE ESBOUÇAI) 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da EXECUTORA e dar-se-á 

de acordo com o 'Plano de Trabalho, que passa a integrar o presente instrumento jurídico, na forma de 

Anexo. 

2.2 - O desenvolvimento do Objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenciado, 

inspecionado e audttado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela contratado para esse fim, a qualquer 

tempo. 

CLAUSULA TERCEIRA -COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constituída uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, formada por um representante da PETROBRAS, um da EXECUTORAA um da 
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FUNDAÇÃO, que serão indicados junto com seus respectivos suplentes mediante troca de 
corre pondência. 

3.2 - Compete à Comissão de Supervisão 

a) propor as formas concretas de cooperação entre os Participes, 

b) acompanhar a implementação  e dirimir eventuais dúvidas na execução do Plano de Trabalho 

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

0.1 - Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO. os Participes comprometem-se 

a: 

a) transmitir ao outro Participe, com a máxima prestm  , todas as informações necessárias ao bom 

andamento das atividades previstas no Plano de Trabalho; 

h) indicar profissional de notória competência para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO, bem 

como o respectivo suplente, 

c) promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO; 

d) comparecer, nas datas e locais acordados, através de representantes devidamente 

credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer problema relacionado com este TERMO 

DE COOPERAÇÃO; 

e) respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de  

Segurança. Meio Ambiente Saúde Higiene e Medicina do Trabalho, nos locais onde serão 

desenvolvidas as atividades relacionadas a este TERMO DE COOPERAÇÃO: 

O responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho necessária n‘ 

execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

g) não divulgar qualquer dado ou informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser 

corn prévia autorização do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existência; 

nh responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não 

sendo eme encargo de forma algum diminuído ou dividido pela eventual participação de terceiros, 

contratados pelos Participes; 

i) Garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus representantes previamente indica s, às 

informaçães necessárias e as dependências onde serão conduzidas as atividades relaciona s com 

este TERMO DE COOPERAÇÃO. 
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4.2 - A PETROBRAS compromete-se a 

indicar, por escltio, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento das atividades 

previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente: 

proceder aos aportes financeiros no montante e na forma prevista na Cláusula Sexta, 

observadas as condições ali estabelecidas, 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes á consecução do objetivo do 

TERMO DE COOPERAÇÃO, 

analisar as prestações de contas apresentadas pela FUNDAÇÃO, em atê 60 sessenta dias 

corridos contados de seu recebimento, aprovando-as ou indicando eventuais pendências, que 

deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará: por escrito e do qual dará senda 

inequívoca à FUNDAÇÃO. 

4.3 - São encargos da EXECUTORA: 

implementar dentro do cronograme acordado, o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado 

"Evolução da DTG em linha de produção' aspectos sobre amortecimento de escoamento e 

otimização de geometrias'. 

facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades previstas no Plano de 

Trabalho, 

promover, na medida da conveniência dos Participes, a divulgação das atividades correlatas ao 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo com o disposto na Cláusula Decima Primeira; 

permitir o amplo acesso das empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e informações relativas ti implantação das atividades previstas no Plano de 

Trabalho, bem como permitir visitas aos locais onde tais atividades são executadas, seja por 

funcionários da PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o 

desenvolvimento das mesmas, de acordo com critérios definidos no Manual de Convénios e Termos 

de Cooperação para Projetos de P&D2,1 da PETROBRAS, 

4.4 - São encargos da FUNDASÀO 

a) responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE COOPErtASA0 e, sendo 

necessário, encaminhar Relatórios de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, 

além de outras atividades compativeis com suas obrigações, 

b) colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, especialmente no que 

diga respeito a questões administrativas e financeiras; 
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responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução financeira, a serem encaminhados 

de acordo com a periodicidade definida no Plano de Trabalho, contendo a situação das atividades 

relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa 

aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no período imediatamente anterior. 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a 

todos os dados e informações relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal como definidos neste 

instrumento, bem como permitir visitas às suas dependências físicas, seja por funcionários da 

PETROBRAS ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o desenvolvimento das 

atividades definidas no Plano de Trabalho, de acordo com critérios definidos no Manual de 

Convénios e Termos de Cooperação para Projetos de P&D&I da PETROBRAS, 

abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para recebimento e movimentação 

dos recursos financeiros a serem repassados pela PETROBRAS. 

O apresentar com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos em relação data de previsão de 

desembolso da parcela subsequente a prestação de contas parcial referente as parcelas 

anteriores, bem como o Relatório de Acompanhamento Gerencol (RÃS). 

Somente senão consideradas para liberação de parcelas as prestações de contas relativas 

a este Termos de Cooperação que foram apresentadas com realização de, no mínimo, 50% 

do valor acumulado das parcelas repassadas e 50% do montante da parcela anterior, desde 

que. neste último caso, seja detalhadamente indicado o motivo de não ter havido realização 

integral de tal parcela e a comprovação da aplicação do saldo, conforme previsto no item 6.5 

deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

f) Além da necessidade de apresentação do Relatório de Acompanhamento Gerencial 

(IRAS) determinada no item "f acima. a FUNDAÇÃO se compromete a apresentar o relatório 
também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em anexo, caso haja divergência entre 

elas; 

apresentar Relatório Técnico conforme prazo estabelecido no cronograma fiSiCD, contendo os 

resultados ou progressos obtidos no período de execução do projeto, incluindo a revisão 

bibliográfica, a metodologia Resultados e discussão dos resultados) e as conclusões eiou 

recomendações. 

CLAUSULA QUINTA- PRAZO DE VIGENCIA 4 
5.1 .0 prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 1095 (um mil noventa ecinco) dias 
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conid s. a contar da assinatura deste Instrumento, podendo ser prorrogado, mediante aditivo, a ser 
firmado pelos PARTICIPES. 

CLÁUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A PETROBRAS repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 1.658.945,40 (um milhão seiscentos e 

cinquenta e oito mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos) em 5 (cinco) parcelas, 

observado o aonograma de desembolso constante do "Plano de Trabalho" deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

6.2 — Os repasses serão efetuados mediante depasto em conta corrente específica, indicada pela 

FUNDAÇÃO e aberta em seu nome. 

6.2.1 - Os repasses devidos serão efetuados pela PETROBRAS, por meio de recibo emitido pela 

FUNDAÇÃO, o qual deverá conter a indicação do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento 

Leopoldo A. Miguez de Mello — OENIPES, cimo vencimento se dará no 30° (trigésimo) dia, contado 

da data final do período de medição, desde que a FUNDAÇÃO apresente os documentos de 

cobrança (recibo) indispensáveis à regularidade do repasse. 

6.3 -A FUNDAÇÃO devera prestar contas do repasse anterior para liberação do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e temporariamente não aplicados no 

objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sem prejuízo da responsabilidade conjunta e solidária 

da EXECUTORA no cumprimento deste encargo. 

6.4 - Os repasses serão liberados em estdta conformidade com os itens 6.1 e 6.2, exceto nos casos a 

seguir, em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das impropriedades verificadas: 

6.4.1 - quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do rapasse anterior, 

6.4.2 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação do repasse: 

6.4.3 - quando houver atrasos não justfiados no cumprimento das etapas ou fases do Plano de 

Trabalho: 

6.4.4 - quando houver inedimplemento da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com relação a outras 

cláusulas negociais básicas; 

6.4.5 - quando a EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃO deixar de adular as medidas saneadoras 

expressamente recomendadas pela PETROBRAS. 

6.5 - Os sedeis dos repenses do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não utilizados, deverão ser 

aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira, se a previsão de seu u 

for igual ou superior a um mas, devendo as receitas aufendas serem computadas. obdgaloriame 

a crédito do TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusiva 	, no ob 	e sua finalidade, 
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mediante prévia aprovação da PETROBRAS. 

6.6 -Junto cem os reNthrios de que trata o item 4,4, alínea "C, a FUNDAÇÃO fará constar caso ocorram, 
as receitas citadas no item 6.S 

5.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser realizada prestação de 

contas final os saldos financeiros remanescentes, inclusive os previstos no item 6.5, serão devolvidos à 

PETROBRAS no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a polir da sua comunicação, sob pena 

de legitimara PETROBRAS a exigNos judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 - cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informações trocadas e geradas durante a 

execução das atividades do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por um período de 10 (dez) anos e 

ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 

estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

7.1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo obrigam-se por seus administradores,  empregados,  

prepostos, a qualquer titulo e comitentes. 

7.2 - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidenciafidade importará: 

na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida, 

em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos. 

adoção dos remédios judaicos e sanções cabivee por força da Lei rir 9.279/95 e demais 

legislação pertinente: 

7.2.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrigação de sigilo tem 

caráter de irregularidade grave. 

7.3 - Sõ serão legitimas como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de 

descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a informação já era conhecida anteriormente as Relativas do negócio jurídico: 

houve prévia e expressa anuência dos Participes, quanta fi liberação da obrigação de sigilo e 

confidencialidade; 

a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e legitima, 

independentemente da presente instrumento jurídico; 

di determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desd que 
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notificada imediatamente a PETROBRAS, previamente á liberação, e sendo requerido segredo de 
justiça no seu trato judicial e/ou administrativo, 

7.4 - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento está 

adstrita ao prévia conhecimento ao outro Participe, ressaNada a mera informação sobre sua existência ou 

a divulgação para fins cientificas. 

CLAUSULA OITAVA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE OS RESULTADOS DO TERMO DE 

COOPERAÇÁO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1 - Para os fins desta cláusula oitava, os termos abaixo possuem as seguintes definições 

8-1.1 - "ATIVOS' - Todo e qualquer resultado ou solução tecnológica gerado no âmbito deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO tais como, invenções, modelos de utilidade, desenho industrial, 

programas de computador, material biológico, cultivares, know-how e direitos autorais 

8.1.2 -"CASO  - A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse na proteção dos 

ATIVOS. 

8-1.3 -"CASO 2" - A situação na qual somente a EXECUTORA possui interesse na proteção dos 

ATIVOS. 

8.1.4 - "CASO 3° - A situação na qual a PETROBRAS e a EXECUTORA possuem interesse na 

proteção dos ATIVOS. 

8,2 - Os Participes estabelecerão uma metodologia de consultas mútuas com o objetivo de definir o grau 

de interesse sobre cada um dos ATIVOS, conforme a classificação descrita nos itens 8.1.2, 8-1.30 8.1,4. 

8.3 Os direitos de propriedade intelectual de tiluladdade da PETROBRAS e da EXECUTORA existentes 

antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO permanecerão de sue propriedade exclusiva, ainda 

que utilizados na execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8,3,1 - O titular da propriedade intelectual pré-existente acima mencionada concede aos demais 

Participes desde já, uma licença não-exclusiva de uso, especificamente para o desenvolvimento das 

atividades do Projeto. 

8.4 - Todos os ATIVOS gerados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de propriedade da 

PETROBRAS e da EXECUTORA, desde o momento de sua criação, nas seguintes proporções' 

No CASO 1, na proporção de 80% Orienta por cento) para a PETROBRAS e 20% (vinte por 

cento) para a EXECUTORA; 

No CASO 2, na proporção de 80% (oitenta por cento) para a EXECUTORA e 20% (vinte po 
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cento) para a PETROBRAS; 

c) No CASO 3, na proporção de 50% (cinquenta Por cento) para a PETROBRAS e 50% (cinquenta 
por cento) para a EXECUTORA 

8.4.1 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma ebidade executora, os 

percentuais de bularidade da PETROBRAS sobre os ativos permanecerão inalterados. O 

percentual de titularidade correspondente à EXECUTORA será dividido entre as entidades 

executaras. 

8.5 -A conveniência, o momento e o sistema de proteção jurídica ("patrimonialização") dos ATIVOS no 

Brasil, serão decididos da seguinte forma: 

a) No CASO 1, pela PETROBRAS; 

13) No CASO 2, pela EXECUTORA; 

c) No CASO 3, mediante entendimento entre a PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.5.1 - Caberá aos demais Participes, o encargo de prover o Participe responsável pela 

patrimoniafização dos ATIVOS, conforme definido no item 8.5, com todos os meios táticos e 

jurídicos que a assegurem. 

8.5.2 - Caberá aos Participes, a todo tempo, implementar o regime jurídico adequado junto a seu 

pessoal próprio ou aos eventuais terceiros envolvidos no objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

de forma que a PalriM011ialiZa00 das ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

8.5.3 - Fica desde já estabelecido que os Participes deverão firmar um acordo especifico sobre a 

patrimoniaMação dos ATIVOS no exterior, caso haja interesse. 

8.8 -As despesas concernentes à patdmonialização dos ATIVOS no Brasil serão custeadas conforme 

estabelecido a seguir 

No CASO 1, integralmente pela PETROBRAS, 

No CASO 2, integralmente pela EXECUTORA; 

No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a EXECUTORA. 

8.6.1 - Caso a EXECUTORA não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no item 5.6, alínea 

interesse dos Participes quanto â proteção do ATIVO passará a se en uadrar, 

automaticamente na situação descrita no tem 8.1.2 ("CASO In. Por conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

o 
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8.6.2 - Caso a PETROBRAS não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no nem 8.8, afinca 

o interesse dos Participes quanto ri proteção do ATIVO passara a se enquadrar, 

automaticamente na situação descrita no item 81.3 OCASO T). Par conseguinte, todos os direitos e 

deveres dos Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo enquadramento. 

8.7 -A PETROBRAS e a EXECUTORA poderão contratar os serviços especializados de instituição ou 

pessoa física, outorgando procuração especifica com os poderes indispensáveis à pratica dos atos 

necessários á apresentação de acompanhamento dos processos de proteção dos ativos junto aos 

organismos competentes, desde que seja observada a obrigação de confidencialidade constantes da 

Clausula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇÃO 

8.8 - A PETROBRAS e a EXECUTORA garantirão, uma a outra, uma licença plena, gratuita, irrevogável e 

irrestrita de uso e fruição da sua parte sobre a propriedade intelectual resultante do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

8.8.1 - A licença mencionada no item supra engloba a faculdade de uso, diretamente pela 

PETROBRAS, suas empresas Subsidiárias ou controladas. Além disso, será permitido o uso por 

terceiros contratados pela PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 
aplicado exclusivamente nas atividades industriais e comerciais da PETROBRAS suas empresas 

subsidiárias ou controladas. Neste último caso a PETROBRAS comunicará previamente a 

EXECUTORA. 

8.8.2 - Todos os Participes usufruem de licença incondicional para fins de desenvolvimento 

tecnológico, experimentação e testes das soluções tecnológicas, respeitadas as cláusulas 

supramencionadas. 

8.9 - A decisão sobre o licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte forma: 

No CASO 1. a decisão será da PETROBRAS, sem prejuizo de oferecimento de proposta por 

parte da EXECUTORA neste sentido, 

No CASO 2, a decisão será da EXECUTORA, sem prejuízo de oferecimento de proposta por 

parte da PETROBRAS neste sentido: 

No CASO 3 a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e EXECUTORA. 

8.9.1 - Em qualquer das hipóteses do iter 8.9, quando o licenciament para terceiros pretendido 

pela EXECUTORA contrariar os interesses comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as 

devidas justificativas, poderá exercer a prerrogativa de não aceitá-lo. Neste caso, a EXECUTORA 

fará jus a uma compensação financeira conforme definido abaixo 

ev- 
te t 
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No CASO 1, será devida urna compensação correspondente ao montante de 20% (vinte 

por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO, 

No CASO 2, será devida uma compensação correspondente ao montante de 80% (oitenta 

por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO; 

No CASO 3, será devida uma compensação correspondente ao montante de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9.2 - A EXECUTORA reconhece que a compensação financeira definida no item 8.9.1 será 

devida, unicamente, na primeira ocasião em que a PETROBRAS não concordar com o 

licenciamento para terceiros. A EXECUTORA renuncia a quaisquer outras reivindicações a titulo de 

compensação financeira pelo mesmo motivo, ainda que esta situação ocorra novamente com o 

mesmo ATIVO elou com os demais ATIVOS deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9.3 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma entidade executora, o 

montante Pago Pela PETROBRAS, a titulo de compensação financeira, deverá ser rateado entre as 

entidades executoras. 

8.94- Os licenciamentos para terceiros realizados pela EXECUTORA deverão ser feitos, 

preferencialmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS poderá aceitar que o licenciamento 

para terceiro seja de forma exclusiva, quando houver beneficio económico, a seu critério. 

8.10 - PETROBRAS e EXECUTORA participarão dos resultados decorrentes de eventuais licenciamentos 

a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente TERMO DE COOPERAÇÃO, na proporção da 

titularidade de cada uma, conforme definido no item 8.4. 

8.11 - Salvo prova em contrário, considera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO, o 

ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteção seja requerida pela EXECUTORA em até 01 (um) ano apôs o 

seu término. 

8.11.1 - Sem prejuizo do disposto supra, caberá à PETROBRAS o direito de preferência para 

aquisição da parcela patrimonial do ATIVO de titularidade da EXECUTORA desenvolvido na 

vigência do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em igualdade de co d'ço 	caso 

a EXECUTORA venha a proceder ti sua cessão, no perlado de 5 (cinco) anos apôs o término do 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.12 - Os Partleipes arcarão, na proporção da co-titularidade, can os custos relativos a qualquer 

reclamação ou reivindicação — judicial ou extrajudicial — relativa a direitos de pr priedade intelectual de 

terceiros, respondendo pelos ônus que venham a ser suportados em consequência dessas recta ações 

ou reivindicações. 	 p • 
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8.13 - Os Participes não mantêm nem manterão obrigaoães de nenhuma espécie em relação aos 

dirigentes, servidores, empregados ou terceiros contratados pelos demais, cabendo a cada um a exclusiva 

responsabilidade por quaisquer pretensões ou alegações relativas ao objeto contratado; a única obrigação 

perante tais terceiros é o de designar, sempre que solicitado e quando não prejudicar os bgitimoa 

f' de c' lead q 	 t 	d pe 	as 

naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8 14- Caso o Participe tenha conhecimento de direitos de Propriedade intelectual de litularidade de 

terceiros cuja utilização seja necessária para a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá 

formalmente comunicar aos demais Participes, para que seja decidido sobre obtenção da respectiva 

licença de uso. 

CLÁUSULA NONA - PROTÓTIPO 

9,1- Ressalvados os termos da cláusula oitava quanto á propriedade intelectual resultante deste Projeto e 

uma vez que tenha sido condindo o desenvolvimento do PROTÓTIPO, a propriedade do mesmo caberá, 

durante a vigários deste TERMO DE COOPERAÇÃO, a ambos os PARTiCIPES, que de comum acordo 

resolvem deixa-lo sob a guarda e posse direta da EXECUTORA. 

9.1.1 - Encerrando-se este Termo de Cooperação, a propriedade definitiva do protótipo caberá à 

EXECUTORA. 

9.2 - Durante a vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO, a EXECUTORA devera executar as 

manutenções preventivas e corretivas do PROTÓTIPO, bem como os reparos e substituições de peças e 

equipamento necessarios para mantê-lo em condições de uso para os fins do Projeto. As despesas para 

isso deverão ser previamente aprovadas pela PETROBRAS e, para tanto, a EXECUTORA devera 

apresentar orçamentos detalhados acerca dos bens e serviços que entenda necessários contratar. 

91.1 - A EXECUTORA não será responsabilizada por danos ou perda total ou parcial do 

PROTÓTIPO em consequência de caso fortuito ou força maior. 

9.3 - O PROTÓTIPO devera ser empregado pela EXECUTORA Mo somente em testes e atividades 

técnicas relacionadas ao Projeto, sendo vedado seu uso para quaisquer outros fins. 

9.3.1 - Durante o prazo deste TERMO DE COOPERAÇÃO, caberá a EXECUTORA corrigir as falhas 

de projeto do PROTÓTIPO, em conformidade com o que for decidido pelos Participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

10.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no Plano de T abalho. 

com  recursos financeiros apodados pela PETROBRAS para execução do objeto negociai, grão de 

(37 
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propn dade da EXECUTORA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES 

11.1 - A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será limitada aos danos diretos, de acordo 

com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável excluidos os lucros cessantes e os danos indiretos, 

ficando os danos diretos limitados a 100% Rem por cento) do valor total deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

11.2 - Cada um dos PaPlcipes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo o 

direito de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciação da lide, de forma a assegurar o direito de 

defesa. 

11.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em julzo ou fora dele. 

acrescido de todos os dispêndios incorridos, tais como custas judiciais, honorários advocaticios, 

despesas extrajudiciais, dentre outros. 

11.3 - Os participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou prejuizos oriundos de situações 

de caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DIVULGAÇÃO 

12.1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer matéria decorrente da execução do Projeto, 

por meio de publicações, relatórios, conclaves, propagandas e outros, dependerá da prévia aprovação do 

outro Participe. 

12.1.1 - O Participe consukado terá o prazo de trinta dias corridos, contadas da data de recebimento 

da solicitação, para proferir decisão sobre a divulga0o pretendida 

12.1.2 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima estipulado. o Participe consulente poderá 

realizar a divulgação nos limites de sua solicitação. 

12.1.3 - O Participe consultado poderá, de forma justificada, autorizar a divulgação de forma parcial, 

ou, ainda, sob condição de que seja adotada uma nova redação. 

12.1.4 -A solicitação por parte da EXECUTORA deverá ser encaminhada à PETROBRAS pelo 

coordenador técnico especialmente designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.1.5 - A solicitação por parte da PETROBRAS será encaminhada à EXECUTORA pelo Gerente 

imediato do técnico responsável pelo acompanhamento do Projeto. 

12.2 - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do 

projeto e às demais atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO mane nartio. 
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explicitamente, a participação da PETROBRAS e da EXECUTORA como entidades promotoras de tais 
divã' des, com o uso opcional de suas logomarcas. 

12.2.1 - No caso de aposição das logomarcas dos Participes para a finalidade supra, as respectivas 

normas internas de utilização deverão ser observadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

13.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo transcurso do seu 

prazo de duração, quando não ocorrer prorrogação, quando se tomar impossível a consecução do seu 

objeto, ou por mútuo consentimento dos Participes, sem qualquer compensação, ressalvado o direito de 

tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovada quando 

do término deste TERMO DE COOPERADA°. 

13.2 - Qualquer dos Participes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, mediante notificação escrita, operando-se os efeitos da denúncia apôs 30 (trinta) dias de 

seu recebimento. 

13-3. Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participes responderão pelas 

obrigações g exigíveis, atendendo-se aos principias contidos nas suas Cláusulas Seda, Sétima, 

Oitava, Décima e Décima-Segunda. 

13.4. Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no item 13.1 e 13.2, a FUNDAÇÃO deverá: 

13.4.1 - prestar contas final em ate 30 (trinta) dias, sob pena de legitimar a PETROBRAS a exigi-la 

judicialmente; 

13.4.2- restituir os saldos do aporte financeiro em seu poder, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no item 6.5, que apesar de repassados não bram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTAS CONFORMIDADE 

14.1 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO, com relação às atividades vinculadas ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO, declaram e garantem que elas próprias, e os membros do Grupo da 

EXECUTOFtA e da FUNDAÇÃO: 

(i) não realizaram, não ofereceram, não prometeram e nem autorizaram qualquer p filamento, 

presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer vantagem, seja diretamente ou 

indiretamente, para o uso ou beneficio direto ou indireto de qualquer autoridade 	f rclonário 
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público, conforme definido nos artigos 327, capa § § 1° e 2° e 337-D capei e parágrafo único, 
ambos do Código Penal Brasileiro partido político, autoridade de partido político, candidato a 

cargo eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, guando tal oferta, pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir violação às leis aplicáveis, 

incluindo, mas não limitado â Lei 12.849/13, Código Penal Brasileiro, United Kingdom Bribery Act 

2010 ou ao United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, inclusive suas futuras alterações, 
e as demais regras e regulamentos dela decorrentes (coletivamente denominados as "Leis 

Antioorrupção)l 

@i s@ comprometem a não praticar quaisquer dos atos mencionados no item (i) acima e a cumprir 

as Leis Anticorrupao; 

(iii) não utilizaram ou utilizarão bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 

atividades ilícitas, bem como não cariaram ou dissimularam a sua natureza, origem, localização, 

disposição movimentação e propriedade, e cumprirão as demais normas referentes a lavagem de 

dinheiro, incluindo, Porém não se limitando, as condutas descritas na Lei n7 9.1313/98 e demais 

legislações aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; e 

(k) carpiam e cumprirão o regime de embargos e de sanções internacionais que lhes for 
aplicável incluindo os Decretos que dispõem sobre a execução, no território nacional de sanções 

aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

14.1.1 - Para os efeitos desta cláusula, "Grupo" significa, em relação a uma pessoa física ou 

jurídica, incluindo associações, fundações e outras entidades sem fins lucrativos, regularmente 

constituída ou não, a própria, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum 

suas sucessoras, cessionárias. seus administradores, diretores, prepostos, empregados 

representantes, agentes e quaisquer terceiros de alguma forma por ela envolvidos na execução do 

objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

142 - A EXECUTORA na FUNDAÇÃO se obrigam a notificar imediatamente a PETROBRAS de qualquer 

investigação ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada 

violação das mencionadas Leis Adida-uai.° e das obrigações da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, e dos 

membros do Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO referentes ao objeto do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO envidará todos os esforços para manter a PETROBRAS 

informada quanto ao progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos, devendo fornecer 

todas as informações que venham a ser solicitadas pela PETROBRAS. 

14.3 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO declaram e garantem que eles próprios, e os membros do Grupo 

da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, foram informados de as obrigações em relação às Leis 

Anticorrupao e que e 	rdam com os termos do Código de Ética, do Guia de Gond e com a 

I"K  
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Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a se comportar de acordo com 
as di posições de referidos documentos 

14.4 A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão defender, indenizar e manter a PETROBRAS isenta de 

respo sabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, pendas, multas, custos e despesas 

deus ntes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela EXECUTORA e pela FUNDAÇÃO das 

garantias e declarações previstas na presente clausula e nas Leis Anflcorrupçáo. 

14.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão responder, de forma célere e detalhada, com o devido 

suporte documental, qualquer notificação da PETROBRAS relacionada aos compromissos, garantias e 

declarações previstas nesta clausula 

146 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão, em relação à execução deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO 

(i) Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados às obrigações da 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO previstas no item 14.1; 

(ü) Elaborar e preparar seus livros, registros e relatórios de acordo com as práticas contábeis 

usualmente adotadas, aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO, 

(III) Elaborar livros, registros e relatórios apropriados das transações da EXECUTORA e da 

FUNDAÇÃO, de forma que reflitam correta e precisamente, e com nível de detalhamento razoável 

os ativos e os passivos da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, 

Manter os livros. registros e relatórios acima referidos pelo período mínimo de 10 (dez) anos 

após o encerramento deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

Cumprir a legislação aplicável, 

Observar o Código de Ética do Sistema PETROBRAS, o Guia de Conduta da PETROBRAS e 

a Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS. 

14.7 - A partir da data de assinatura do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e Por 10 (dez) anos 
posteriormente, mediante comunicado por escrito com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência, a 

EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão permitir que a PETROBRAS ou representantes por ela 

designados tenham acesso aos livros, registros, políticas e procedimentos mencionados neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO e a todos os documentos e informações disponíveis, e deverá fornecer todo o acesso 

necessário à PETROBRAS para entrevistar os seus sócios, administradores e funcionãdos, considerados 

necessários pela PETROBRAS para verificar a conformidade da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com os 

compromissos assumidos na presente cláusula. 
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14.8 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO concordam em cooperar e auxiliar a auditoria, verificação ou 

investigação conduzida pela PETROBRAS, em relação a qualquer alagada suspeita ou comprovada não-

conformidade com as obrigações deste TERMO DE COOPERAÇÃO ou das Leis Anticorrupção pela 

EXECUTORA e pela FUNDAÇÃO ou por qualquer das membros do Grupo da EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO 

14.9 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão providenciar, mediante 5011C1171010 da PETROBRAS, uma 

declaração escrita (modelo anexo), firmada por representante legal, no sentido de ter a EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO cumprido com as determinações dos itens 14.1 e 14.3. 

14.10 - A EXECUTORA ou FUNDAÇÃO reportarão por escrito, para o endereço eletrônico https 

WWW.CC1111210.6N111/0.COM.bilpet/ObraS,  qualquer solicitação, explicita ou implicita, de qualquer vantagem 

pessoal feita por empregado da PETROBRAS ou por qualquer membro do Grupo da PETROBRAS para a 

EXECUTORA e para a FUNDAÇÃO, ou para qualquer membro do Grupo da EXECUTORA ou 

FUNDAÇÃO, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos vinculados ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAS ASPECTOS GERAIS 

15.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO, com Objeto igual erou semelhante ao do presente 

15.2 - As comunicações entre os Participes deverão ser feitas através dos responsáveis técnicos e nos 

seguintes endereços: 

15.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Erick Fabrizio Quinteira Andrade Coelho 

Endereço Av. Horecio De Macedo, 950, Ilha do Fundão, Rio De Janeiro, Ri Coa 21941-915 

Telefone' (21)2162-5512 

E-mail: erickquintelle@petrobras.com.br  

15.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/UFES 

Representante: Bruno Venturini Loureiro 

Endereço: Av. Fernando Ferrar) 514, DIRIA° Eng Elétrica UFES, Vitória- ES, Cep: 29075-910 

Telefone: (27)4009-2188 

E-mail: brunovIeng@gmail.com  
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15 2 3 - FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGINFEST 

Representante. Sandra Malan Silva 

Endereço: Av, Fernando Ferrad, 845, Coiabeiras, Campus Universitário, Vitória/ES. Cep' 29075-910 

Telefone: (27)3345-7555 

E-mail: sandra.mirian@festorg.br  

15.3 - As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser objeto de alteração, 

mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas 

15.0 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste Termo de Cooperação, 

incluindo aqueles sobre a contratação junto a terceiros, que sejam necessários á realização do objeto 
deste Termo de Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou responsável, assim 

definido na legislação tributária, sem direito a reembolso 

15.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO não poderão manter. na  execução do projeto objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO administrador ou Solo com poder de direção que seis cônjuge, companheiro(a) 

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afindade, até o terceiro grau de empregado 

da Petrobras detentor(a) de função de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (ii) que 

assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (iv) que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 

operacionalizou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

15.5.1 - O descummimento da obrigação acima acarretara o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

15.6 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO não poderão utilizar, na execução do projeto objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO, profissional que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau de empregado da Fetrobras detentor(a) de função 

de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO: (iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que operacionalizou o TERMO 
DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior aquele que demandou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO: (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que operacionalizou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO, 

15,6.1 - O descumprimento da obrigação acima carretará o encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ANEXOS 
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16-1 - São anexos deste TERMO DE COOPERAÇÃO: 

Plano de Trabalho intitulado "EV011.100 da DTG em linha de produção: aspectos sobre amortecimento 

de escoamento e otimização de geometrias", (Anexo 1): 

Declaração de Atendimento ao Código de Ética e Guia de Conduta da PETROBRAS e a Político de 

Responsabilidade Social da Pefrobras (Anexo 2): 

o 	Declaração Periódica de Conformidade (Anexo M 

16.2 - Caso haja alguma divergência entre o disposto neste instrumento e seus anexos, prevalecerá o 

constante deste TERMO, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉliMA • FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais Privilegiado que seja. 
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5900.0110579.19.9 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que lambem o assinam. 

Rio de Janeiro. 	03 MAI 2019 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO 

20 1 20 



VERSAM FINAL 

Plano de Trabalho 

Pnocesso 2018100481-3 

Mina de InneetImento I 
INPRIPOSO 

PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO, DESENVOLVIMENTO E(PERIMENTAL - 
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL 

Coordenador Bruno Ventunnr LOWelt0 

Projeto - Identificação 
Titulo em Portugués 

EV212200 da DM net lata de produado aspectos sobre amoneu me Ma ide escoamento e otimrse00 de geometrias 

Projeto - InstituiçõeslEmpresas 

Inste 	de Pesqui Emp 

Proponente Conveniente 
Executora 

Nome Ne Ato crecienmemenno 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTORIFES 

FUNDAÇÃO ESPIRITO- 
SANTENSE DE TECNOLOGI/V 
FEST 

NUCLE0 DE TERMOCIENCIAS 
PARA A INDÚSTRIA DE 
PETROLEO/UFES 

051912014 

Objetivo Geral 

Estudar escoaMenteS transientes (golfadas) e o comportamento de na Oveis de processo em tubulação considerando e presença Mu não) 
de urn elernent0 a mede cedo' de golfadas 

Eetuder pose heis °tentantes de projeto de ferramentas pare diminuir o efeito deletéRO canta.% solve a emunão, de modo a mitigar o 
impeCto sobre ri DTO 

Estudar escoa meei os mulimomponentes (emularia) are Monociclo° coro o objetivo de avelar e encanela de seperearto de água em deo e O 
21220 sobre a 2.16 

Objetivos EspeclfleOS 

1 Aveliar a irifi enrima de escoamentos Imnsientes {golfedeM na dIstrIbulallo de goles de effiLlled0 em uma tubuPetto, 

2 22221122 a inguéncia de 250221221202 IrEnnlentes 191:afarias) na distribuição de gotas de emuleno em uma lubulaçao considerando e 
presença de Um elemento enicelececlor de golfadas a partir da ulnizeneo de geometria Calapsevel 

3 Apresentar propostas de eltersiones de projeto e construsam de !amamentes Rasadas em linhas de escoamento como apestas' alternava 
para reduzir os efeitos deleitarias eles fermentes otterasonals sobre a clislobuiçâo dos tamanhos de goles 

4 oesenveiver o projeto de um hidrocidone axial Com O Objetam de maximizar e separaste° da fase de água de fase de óleo mamar o 
efeito deletério deste primeira sobre a DTG de água em óleo a emante do hldrOCidVfle. 



Justificativas 

No Brasil, a baiana de óleo e gás tem ume importância económica e tecnológica batente significativa. A gerado de conhecimento e o 
desenvolamento de tecnologias associadas â melhoria da qualidade de produto ou para reducao de Cata Operacionais podem Ser febres 
decisivos na inabilidade econômica em cenários desfavoráveis do preço do haml de palram 

O projeto proposto visa atacar o problema de escoamento água-álea em duas frentes. A primeira avelará corno Se comporta DUO Jia 
emulado quando o escoamento está sujeito a um Candente de golfadas; e quando o escoamento Se depara com aidenlen de linfa 
geomebias especificas) utilizadas atualmente ao longo do irada poço-plataforma ou geometnes otimizadas que poderão Ser objeto ia 

parente. A Seglrida frearajá trabalhará no desenvolvinienio da uma ferramenta para mairnizar a preaerwa de água em óleo ainda na linha 
de voando entre Ci pOÇO e a plalaarMa, sendo na:nade Conhecer qual Á o impacto desta geomebia na DTP de ligue na fase de biso a 
Calle da terrarnenta que seguirá ale a platalorMa. 

Em todos os aspectos a alteração na UM impacto o processamento pnmâno de Óleo e abra rla custas Operacionais deur& à necessidade 
de nádega de adilaos coalescentes. Assim o estudo proposto poderá contribuir pare. i. a afaga ele COnliecalent0 tanIcoalentlfico 
sobre o fenômeno l'iSte0 enVaMd0; E o deSenvOlvernent0 de laralOgla para mitigar o problema; iii. reduzir custos operacionais do processo 
a partir do momento que uma menor quantidade de aditivos ;calaceada forem requeridos no processo. a a melhoria da qualidade ai Óleo 
que cagara ao processamento onmeno e consequentemente entregue ao rabo e v. reduzir Impactos embicareis ao primar menos 
coalescentes. 

Resultados Esperados 

Descrição do Resultado Tipo de Resultado 

Avaliação da dist!, buiçã o de gatas de emuisao em golfadas Cortiecimenio PrOCIUU00 

acabada da Ouluaçâo a Jaza/prosado em golfadas Conhecimento Produzido 

Avalaule das melhores prabcas de projelo e constnuçâo de fertementa 
operacionais 

Contas anulo Produzido 

Avaliação do amortecimento da &amaça° decarnapredan0 em golfadas Conioecnento Produzido 

DISpOSSIVO atenUackhr de golfadas Prata 

hidrocaone areal Produto 

Metodologia 

a projeto será adotará na metodologia a Ldilueção de práticas expedmenions modero s anula.* numérica de alto desempenho e 
protobpapem rápida pare chincai a constraa das geometrias a serem estudadas de modo a alcançar os raia/Ieda esperados 

O protelo será executado pela equipe do LAMEFT Laboratório de Mandos Eaerimentais em Fenómenos da Transporte da LIFES em seis 
etapas, descritas a segar 

Etapa I tansa bibliográfica reunia de Saara do projeto 81E111100 de prernISSaSS Concepção dos ensaios e das vad Mis de estudo. 
Essas* dos projetos conceituais e evacuavas das montagens expennsentals para realização dos ensaios. talada ek preços e processo 
de compra dos equipamentos 

Etapa 2 Consiruddo e montagem dos expeornenlos dedicados caractenzação dos gulas (emuladas) a serem utilizadas nos emalo& 

Etapa 3 Palaciano da mala de testes experimentais relativa .A Lanha I avaliação de geometrias Maneáveis. 

Etapa e Simulações numéricas para amuado de escoamentos em ferramentas operSelarlakS 

Etapa 5 ReMIZSOO da mata de tales eidaninentei9 relativa ii Linha II acataia° das alterações de projeto corlatruPv0 PT ferrarrieng 



Etapa 6 Mghse e interpretado dos dados readade de reunida para discuSS0o doe reedtadOS 

Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

O mecanismo de acompanhamento da execução do pajeio se data por meio da valsai° de relagnos Modos e perdoais assim como 
reuniões de acompanhamento mnio ao interlocutor Momo 

Os relatórios Rodem sereo enviados pda equipe do Laboralôno de 1.1410009 E adamada em Fenômenos de ira nspode LAMEFTI 
ORES, que conlemplard os resultados obtidos até a respectiva dela de en119300. Oenbrme o orago° mma fisice das linhas de pesquisa. OS 
relagrios pardais sego produzidos e encaminhados nos meses g. 15. 27 27. O rektido and HM encaminhado no méis 203. 

As reuniões de ecompannamenia acoirerao tnmesealmente cem a partapado da equipe do LAMEFT e dg inilerbelaa léCnidi da 
PetrObrea EgOrdeda9 Mediante acordo de disponibilidade entre as parles 

Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

Ordem Nome 

Levantamento hiNiogrdeo 

2 Planeja 	ido dos etpeiinientcs  

Procedo lidaterienompras 

Desenvolvimento da metodologia 

Paulada dos equal1nto6 e medo ais/instalado 

8 CaradellZaÇâo de fluidos 

7 Simulado nurdidea 

8 PreparadoReollied0 dos experimentos 

O Anilas e Interpretado dos reaullados experimenteie 

10 ElabOrad0 de relatórios 

11 Enceramento do Instimmen10 CenlratUal 

Atividades 

%PM Arma/das PAU de Inicio Mês Final Ouraçáo 

1 Re,sôo de irteralUre 1 O 6 

Cancerado dos ensaios 2 

Tomada de preçOS 3 B 6 

• DeSenVelvimento doo sislemas de controle 3 1 61 .•27É 

4 EXIDCW00 de testes prelimnares 3 10 

ingn“4 10  
Acjp 



Atividades 

Etapa Atividades Eis de Inicia Mita Final Duração 

Aquisiçào de equipamentos e realiza* de caniços 3 8 

Instalação e leste de equilamenlos 3 10 B 

e Caractenzaçâo de fludo97ernub6e9 3 30 28 

7 SImulaçA9 numérica 4 36 33 

8 Execução de metnz de leste I amovteeimMo de 
escoamento 

13 20 9 

8. ExeC1163o da mal? de leste 111 leste 0009910911 de 
11.1190clone para ernulSao 

18 35 18 

8 Execução de melas de leste II clane69.97 de 
geame1nas 

20 33 4 

9 Tratamento da dados 12 35 24 

10 Relatório painel I 9 

10 Relalerlo Parcial II 15 15 

10 Relatado PH1981111 21 21 1 

10 Relatado parcial IV 27 27 

10 Relatório Final 34 36 3 

11 Reunia° de fechamento do projelo 36 38 

Projeto - Equipe Executora 

Equipe Executora 

Funflo -revindo (nivel) instituisio Executora Penado infles) Carga Ho rà r10Samanal 

Coordenador Doutor 0 NÚCLEO DE 
7ERMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PEDBÕLEO/UFES 

341 a 

Pelquleada Medre I NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PETROLEONFES 

36 30 

BOiS1513 - GrEidlIard0 NiVei Médio / Graduaçao NÚCLEO GE 
TERMCICIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PETROLEOAIFES 

35 30 

Pag na 



Equipe Efficubre 

Puno" Titula* InWall InetleulcSo Fiambre Pealo& (mene) Carga Horária Semanal 

Bolsi& 	rendo Nivel Médio /Graduaçalo NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA 
A INDUSTRIA DE 
PS-PÓLEN/BIFES 

24 30 

PeSqUlaadat Doutor NLICLE0 DE 
TERIACCIENCIAS PARA 
A 1SG-15/MIA DE 
PETRÓLEOS/ENE 

30 4 

Bolsi& - Graduando Nivel Macilio I Gradueçalo NÚCLEO DE 
TRIRMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PETRÔLEO&FES 

36 30 

Pesquisador Doutor II NÚCLEO DE 
TERMOGIENCIAS PARO 
A INDUSTRIA DE 
PETRÓLEO/CEDE 

36 3 

Bolsista - Mesirando Nivel Médio I &SOO.* NÚCLEO DE 
TERMOCIÉNCIAS PARA 
A INDUSTRIA DE 
PETRÓLEO/LIBES 

24 20 

Bolsista - Graduando Nivel Médio / Gradua* NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 

36 30 

PETRÓLEO/URSS 

Coordenador 

Nome Bruno Vepijpini Lotjrir0 

E-mail brunOvIera329rnad FR° 

CPF OS372807709 

Projeto - Relatórios Previstos 

%IMMO Mês 

RelatiOdo Técnico 1 é 

&hão° de Acompanhamento Gerenclal 1 9 

Relatório Técnico 2 IS 

Relatado cie Acompanhamenio Gerenod 2 15 

Ralará& de Acompanhamento Serenara 3 21 

ReleIhno Técnico 3 21 



Relatreic IML 

Palatáno de Acompanhamento Gerencial 4 27 

Relatem° item:1 4 27 

RAIAMO TéCnicro 5 36 

Relatório de Acompentiamenio °manual 5 36 

Orçamento - Parcela Planejada 

Quantidade de Parcelas Planejada -6 

Mrle vale» da Pacata OCO Parcantua11%, 

10 354.210.20 21.3556 

16 252.104.00 15,20% 

27 107.546.55 11,91% 

213 

TOTAL 100,00% 

Aportes Financeiros 

O valor do aporte financeiro tratessárlo para desenvolver as atividades descritas nesse plano de trabalhe será cie RI 1.650.546,40. 
Tende em Vista as carattadellcas deste propalo, o [mona financeiro da Petrobras deverá ser realizado ern 5 parceles), da seguinte 
to nu 

16  Perneia -RS 766.911,00, na assinatura do onstmmento Dontratual e contra apresentaydo da recito. 
2 Parcela -RE 354.210,20, 10 mêsteM DOS a assinatura do instrumento contraryal, contra apreSanlaçãe e a.reeend° da  PrestaTdo de 
cordas pardal e mediante emissão e aprovação de relatório que condeneie a execução dos alindades previstas no eponograrna 

36  Parcela - R3 252.184,00, 15 mês(es) apôs a assinatura do instnenento contratual, contra a4resent600 a apnova00 da prastaçâo de 
Contas pardal e mediante erríasHo e aprovaOm de reialôno que evidencie a execuçâo das atividades prenstea no crena ...ama. 

4' Parcela R$ 167.54055,22 mée(eess). apta a assinatura do instrumento conliatual, cernia apreenda...o e eprevaçâo de Preatatido de 
contes pardal e mediante enlatao e apnovervilo de relateee que evidencie a exoro» das atividades previstas no cronoorame. 

55  Cartada - RI 66093155, 20 mestos) apôs a assinatura do instruMento contratual, Contra apresenta{110 e aprovaçâO da prestação de 
contas parcird e mediante ernissen e apreriaçao de relatório que ewlencie a ereanle rias ati;rdades precatar no aerograma. 

Orçamento - Origem Desembolso Recurso 



Orçamento - Detalhamento 

peepe545 Valer Total Percentual 

Despesas els Capital 

Egeu/emento e Meterei Permanente 187.990,00 11,33% 

Obras e18513120es 12.000,90 

Total 199.990,00 12,05% 

Despesas Cof rentes 

Equipe EXeeleore 300.601.60 4826% 

Passagens 542020 

Diária nu Nula de Custo 

Material de Consuma 106.646,20 6,31% 

StneiçOS de Terceiros 43200,00 2,6094 

Outros Bens e Direitos 30.760,00 1,85% 

112161120 OU Unidade Piloto 190.500,90 1,48% 

Outras Despesas 273.647W 252% 

ralei 1456.955 ,JA 97,96% 

TOTAL GERAL IOGA" 
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ISI PETROBRAS 

TERMO DE COOPERAÇÃO Mi 5900.0110579.19.9 

DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.— PETROBRAS 

Reá Termo de Cooperação 0 59000110579.19.9 

tio "me- a  Nfooma.re 	OS (Ao_ 	r 

Prezados, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO 

ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, em relação es atividades de 

qualquer forma relacionadas a este processo de tratativas para celebração de termo de 

cooperação declaram e garantem, por meio da presente, que a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE 

DE TECNOLOGIA — FEST e os membros do Grupo da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA - FEST (para os efeitos desta Declaração, "Grupo" significa, em relação a 

uma pessoa física ou juridica, incluindo associações, fundações e outras entidades sem fins 
lucrativos, regularmente constituída ou não, a própria pessoa fisica ou jurídica, seus sócios 

ou associados, seus conselheiros, seus administradores, diretores, propostos, empregados, 

representantes e quaisquer terceiros de alguma forma envolvidos na execução do objeto do 

convênio), que 
1. Não realizaram não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ou 
indiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer, nem 

autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento, viagem, 
promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou beneficio, direto ou indireto, de 

qualquer autoridade ou funcionneo público, conforme definido nos arts. 327, caput, § § 1° e 

r e 337-D caput e parágrafo único, ambos do Código Penal Brasileiro, bem como de 

qualquer partido político, membro de partido político, candidato a cargo eletivo, quando tal 

pagamento, oferta ou promessa de presente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra 



PETROBRAS 

TERMO DE COOPERAÇÃO IV 5900.0110579.19.9 

vantagem. constituirem um ilícito previsto nas leis brasileiras, na Lei 11846/2013. no Foreign 
Cermet Predicas Act de 1977— FCPA ou UK Bribery Ac t  de  2010— UKBA. 

Estão cumprindo e confirmarão a cumprir com as leis aplicáveis mencionadas no item 
acima. 

2 1 Caso verifiquem a ocorrência de violação das Leis Anficarrupção brasileira e 

estrangeiras aplicáveis, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis correlatas, 
adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar suas consequências 

e aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção. 

Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas: 

3.1 — A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e  a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST informarão 

imediatamente 	PETROBRAS, por escrito e mediante comprovante de 

recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquer investigação ou 

processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitos 

descritos no item 1, porventura imputados a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE 

TECNOLOGIA — FEST ou aos membros do Grupo do A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO-

SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, referentes a este processo de 

tratativas para celebração de termo de cooperação. 

3.2 — A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES  e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST declaram 

que informaram a seus administradores. prepostos. representantes, empregados 

e terceiros atuando em seu interesse ou benefido, bem como aos dos membros 

do Grupo do A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO — UFES  e 

a FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, de seus 

compromissos em relação ao disposto nesta declaração, bem como tomaram 
medidas para que os mesmos se comprometam a não praticar condutas ou 

omissões que possam resultar violações aos compromissos estabelecidos e 

declarações contidas neste instrumento ou em responsabilidade para a 

PETROBRAS. 



FUNDAÇÃO ES NSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Getúlio 	infido Ferreira 
Representante Legal 

PETROBRAS 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 5900.0110579.19.9 

3.3 - A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
responsabilizam-se pelos atos praticados em descumprimento ao disposto nesta 

declaração, por si e pelos membros do Grupo da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ESPÍRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE 

DE TECNOLOGIA - FEST 

4. A presente declaração ê regida pela legislação brasileira, ficando eleito o foro da Seção 

Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro -RJ para esol ção de disputas. 
Esta declaração ê firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPiRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO 

ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST de acordo com seus atos 
constitutivos. 

Atenciosamente, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
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Repre entante Legal 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA, AO GUIA DE 
CONDUTA E À POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA 
PETROBRAS 

Rio de Janeiro, 	O 3 MAI 1119 

PETRÔLE0 BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS 

Ref Termo de Cooperação n.° 5900.0110579 19.9 

Prezados Senhores, 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — LIFES e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST declaram, para os devidos 
fins, que leram e concordam com os termos do Código de Ética, do Guia de 
Conduta e com a Política de Responsabilidade Social da Petrobras e se 
compromete a cumpri-los em sua integralidade. 

Esta declaração é firmada por representantes legais devidamente autorizados 
para obrigar a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST de acordo com 
seus atos constitutivos 

Atenciosamente, 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO PERIÓDICA (CONFORMIDADE) 

[local e data] 

PETRÔLE0 BRASILEIRO SA - PETROEIFtAS 

Ref: Termo de Cooperação n° [identificar numeração Pertinente] 

Prezado [Indicar], 

A [UNIVERSIDADE] e a [FUNDAÇÃO] declaram e atestam que, nos últimos doze 
meses, estão em cumprimento com os compromissos e garantias de conformidade, 
consoante estabelecido na cláusula [identificar] do Termo de Cooperação n° 
[identificar]. 

Atenciosamente 

UNIVERSIDADE 	  

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 

FUNDAÇÃO.. 	  

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 

[Deverá ser encaminhada a documentação que comprove a condição 
representante legal do signatário, de acordo com o estatuto/contrato social.] 
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